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IZCZir: JS 426 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1*969*

JLjrcTi o Regimento do Serviço Autonomo de 
Agns. e Esgoto de Porto Velho (8*A*A*E*).

c z z z t z i : : iítuicipai Dl PÔRTO VELHO, no uso de 
suas atribuições e riit::= i: artigo 16 do Decreto-Lei Municipal 
nS 220 de 4 de fevereiro ie 1 .969,

D E C E ! ! 1:

Art. is - r aprovado o Regimento do SERVIÇO AUTÔ­
NOMO DE AGUA E 2SGÔT0 DE POETO TELHO (S.A.A*E.), que a este acompa­
nha*

Art. 2 2 - 0  presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*
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CAPÍTULO I

DO ÓBQtO B SUAS FINALIDADES

ART. 12-0  Service Autônomo de igua a Esgoto (SAAB), criado 
pelo Decreto-Lei n£ 220, de 04 de Fevereiro de 1969, I tuna entidade autar - 
quica, com personalidade Jurídica própria, sede e foro na cidade de Porto 
Telho, dispondo de autonomia economieo-financeira e administrativa ’ dentro 
dos limites tragados naquela Lei»

§ tihico » 0 Servigo Autônomo de igua e Esgoto será designa­
do neste Regimento simplesmente por SâAE*

ARI. 22-0  S.À.Á.E. tem como objetivos s

a) estudar, projetar e executar, diretamente ou 
mediante contrato com organizações especializadas em engenharia sanitária , 
as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas 
blicos de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários, que nao 
forem objeto de Convênio entre a Prefeitura e os õrgãos federais ou esta - 
duais específicos;

b) atuar como órgão coordenador e fiscalisador da 
execução dos Convênios firmados entre o Município e os órgãos federais ou 
estaduais para estudos, projetos e obras d© construção, ampliação ou remoejg, 
lação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotos sanitários%

c) operar, manter, conservar e explorar, dirètamen 
te, os serviços de água potável e de esgotos sanitários5

d) lançar, fiscalizar e arrecadar as taxas dos 
serviços de água e esgotos e as taxas de contribuição que incidirem sobre 
os terrenos beneficiados com tais serviços;

e) exercer quaisquer outras atividades relaciona - 
das com os sistemas públicos de água e esgotos, compatíveis com leis ge - 
r&is © especiais»

ARI. 32 - Para os fins previstos no artigo anterior aplicam- 
se ao S.A.A.E., naquilo que disser respeito aos seus bens, rendas e serviços, 
todas as prerrogativas, isenções, favores fiscais e demais vantagens que os 
os serviços municipais gozem e que lhes caibam por lai.
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JLHT. ^6 - C p&trixzdc irida! dc 3*A*A.£. será constituido 
de todos cs bens ncrels, isórsis, inr^.lr.::<s, títuloo, materiais e outros 
valeres próprios dc tonicírlc, = T-drez*« iestin&doe, empregados e utiliza­
dos nos sistemas públicos áe Lr-z. * e sgc. :s sanitários, os quais lhe serac 
entregues sem qualquer errus cu c x t c >í ::«e pecuniárias,

ART, 5& - Ainda ecnetituiríc patricõnio do S*A.A#E.i
a) c acerv-, bens e instalações, que por força de 

Convênios coo outros órgãos, a este íiren transferidos;

fc) teers :s bens rcreis, imóveis, industriais ou 
semoventes, instalações, titule- 2 ;_trc: rulcres resultantes de compras ,4V A mm p

doaçees, transferencias :*u iesE.~r:trisç=:. te carater amigavel ou Judicial, 
promovidos pelo 5*A*A.E,

ART, 62 - L receita, dc S«A*AV£« provirá dos seguintes recug
sos:

a) do produto de quaisquer tributos ou reimm© 
ções decorrentes dirètasente dos serviços de água e esgoto, tais cornos

f  ék mm m çsü

xas de agua e esgeto, instalaçao, reparo, aferiçao, aluguel © conservação de 
hidrometros, serviços referentes a ligação de águe, e de esgoto, prolongamen 
to de redes por conta de terceiros, multas, etc*;

b) das taxas de contribuição que incidirem sobre 
os terrenos beneficiados com os serviços de água e esgoto;

c) da subvenção que lhe será, obrigatoriamente,con 
signada no Orçamento anual da Prefeitura, cuja dotação não será inferior a 
%  da importância atribuída ao Município, através do flFundo de Participação 
dos Municípios” e mais 2% do Imposto Único sobre Minerais;

d) dos auxílios, subvenções e créditos especiais ou 
adicionais que lhe forem concedidos, inclusive para obras novas, pelos go - 
vemos Federal, Estadual e Municipal ou por organismos de cooperação inter 
nacional;

e) do produto dos juros sobre depósitos bancários 
e outras rendas patrimoniais;

f) do produto da venda de materiais inservíveis e 
da alienação de bens patrimoniais que se tornem desnecessários aos seus ser 
viços;

g) do produto de cauções ou. depósitos que reverte­
rem aos seus cofres por inadimplemento contratual;



s readas que, per f xh) de doações, legados e csitr 
saterosa ou finalidade, lhe deras caber.

§ ínicc - Mediante prévia autorização do Prefeito Municipal, 
poderá o S*A#A.E. realizar operações de credito para antecipação de receita 
ou para a obtenção de recursos necessários a execução de obras de amplia - 
ção ou remodelação dos sistemas de água e esgoto*

o&sísvw i n

M. DIREqgo

ART, 72 - 0 S#A#A,E# será administrado por um Diretor, de 
preferencia engenheiro civil, nomeado pelo Prefeito Municipal#

§ 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar um G©n 
venio com a Fundação Serviço Especial de Saude Publica, objetivando a admi­
nistração do S.A.Â.J3.

§ 22 - incumbe ao Diretor ou, no caso do parágrafo anterior 
à entidade administradora representar o S*A,A»E* ou promover-lhe a re; 
sentação, em juizo ou fora dele# ~

ART. 8c - Gompete ao Diretor:

do 3*A#A.E.;

eos e administrativos; 

A*Ã#E* |

a) cumprir e fazer este Regimento e o Regulamento

b) supervisionar e dirigir todos os serviços teeid

c) elaborar os planos anuais de trabalhos do S.

d) elaborar o orçamento anual de receita e despesa, 
de acordo com os planos de trabalho a que se refere a alínea anterior;

e) autorizar a abertura de créditos adicionais nos 
casos previsto no artigo 14;

f) submeter, anualmente, à aprovação do Rrefeito Mj 
nicipal, o relatcrio de atividades do orgão e a prestação de contas do axer 
cicio;

g) entrar em entendimentos com entidades publicas 
ou privadas, internacionais ou estrangeiras, parã o fim de obter cooperação 
a assistência de qualquer natureza, destinadas a promover o desenvolvimento 
das atividades do S*Â#A#E»;

h) submeter à aprovação do Prefeito Municipal as 
minutas dos acordos e Gonvenios a serem firmados em decorrência de entendi-



& que se refere a tufnae. artericr;
i) praticar os atos necessários a boa administração 

do 3*1*1.2., tais cooo organizar-lhe os serviços, admitir, proDover, trans­
ferir, designar, remover, elogiar, punir, dispensar empregados, conceder t£ 
rias e licenças, movimentar depositos bancários, conceder adiantamentos e 
suprimentos de numerários, contratar o fornecimento de materiais e serviços, 
aprovar projetos, receber e pagar contas, expedir instruções de serviço, d& 
legar poderes a subordinados %

j) exercer quaisquer outras atividades compatíveis 
com leis gerais e específicas e tendentes ao aprimoramento ou aperfeiçoamen 
to da operação e manutenção dos serviços mantidos pelo S*A*A*B*|

k) convencionar, quando julgar conveniente, com 
estabelecimentos bancários de reconhecida idoneidade, os serviços de arrec& 
dação © de depositos d© valores, títulos e dinheiro»

ART. 92 - 0 Diretor será substituído, nas suas faltas a impg, 
dimentos, pelo servidor que, por sua indicação, fora, designado para esse
fim.

§ 1® - 0 Diretor poderá, se for conveniente ao serviço, c 
fiar algumas de suas atribuições delegáveis a funcionários com eneargo^de 
chefia.

§ 22 - Verificada a conveniência do serviço, ou como medida 
de economia, poderá o Diretor atribuir a determinado setor do S.Â.A.E» en­
cargos que a outro tenham 3Ído atribuídos.

G&pfocLO IV 

DO RBGfflE gmiiOEiao

ART* 102-0 exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
ART. llô -Ate o dia 29 de Novembro d© cada ano, o Diretor 

apresentará ao Prefeito Municipal, ou a entidade administradora, caso a 
administração esteja contratada, a proposta orçamentária para, o ano seguin- 
te, em que serão especificadas separadamente as despesas de capital e as 
de operação.

§ le - 0  orçamento obedecerá aos princípios de anuidade,uni­
versalidade , unidade e especificação da despesa*

§ 22 A proposta orçamentária será justificada com a indic& 
ção dos planos de trabalho correspondentes»

ART* 12s - Para discutir, emendar e aprovar a proposta orça - 
mentaria o Prefeito Municipal, ou a entidade administradora, terá o prazo de 
15 dias, a contar da data em que lhe for apresentada, não podendo majorar



despesas, salve ee sor.,sict a t cs respectivos recursos.

§ Único - Aprovada a proposta orçamentária, crí findo o praze 
fixado neste artigo sem que se tenha verificado a aprovação, fica o Diretor 
autorizado a realizar as despesas previstas*

AET.I32 - Para a realização dos planos cuja execução possa 
exceder um exercício, as despesas previstas poderão ser aprovadas globalmen 
te, consignando-se nos orçamentos seguintes as respectivas dotações, com a 
especificação necessária.

âET.342 - Durante o exercício poderão ser abertos créditos adi 
cionais, devidamente autorizados pelo Prefeito Mmicipal, ou pela entidade 
administradora, desde que as necessidades do S.A.A.E. o exijam e haja recur 
sos disponíveis*

§ 1$ - Os créditos adicionais de justificada urgência, neceg 
sários ao atendimento d© situações de emergeneia, poderão ser abertos pelo 
Diretor, nad-r eferendutn” do Prefeito Municipal ou da entidade administra, ~ 
dora*

§ 2ô « Quando o custo de qualquer atividade exceder a dota - / v I
ção correspondente, o Diretor fica autorizado a abrir credito adicional ate 
o máximo de 20$ (vinte por cento) do valor da dotação, cabendo ao Prefeltp . 
Itoicipal, ou a entidade administradora, majora-lo se achar conveniente.

ART.X53 - A  prestação anual de contas do S*A*â.B*, acompanha 
da do relatorio das atividades desenvolvidas no exercício, será submetida , 
ate o dia 2$ de Fevereiro do ano seguinte ao que s© referir, a aprovação do 
Prefeito Municipal ou da entidade administradora»

GAPÍTDhO Y 

DO PBSSQhh

ART*X6£ «» Os serviços do S.A*A.E. serão executados pelos in­
tegrantes d© um quadro proprio d© empregados, os quais ficarão sujeitos ao 
regime d© emprego previsto na Consolidação das leis do Trabalho.

§ Único « Alem do quadro proprio de empregados, o S,A«A.E . 
tem um quadro suplementar composto pelos funcionários do Governo do Territo 
rio Federal d© Rondônia, ex-servidores do Serviço de Abastecimento d© água,
Lus e Força do Território (S*AJl.L,F.T.) nos termos do Art. 32 do Decreto 
ns 554, d© 4 de julho d© 1968. 0 quadro suplementar será extinto por aposej^ 
tadoria ou morte dos seus atuais ocupantes, ou ainda por devolução ao Gover 

no do Território»

ART» 17£ - Será permitido aos funcionários federais, estaduais 
© municipais ou d© autarquias exercerem cargos ou funções no S»A»A.E», sem 
onus para as entidades publicas a qu© pertencerem*



ÀZT̂ IS* - Os servidoras do S*A*Á.S, serão obrigatòriaaenta ±r
critos nc Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), de acordo ccn o 
Quadro I, item I, referido no artigo 331* do Regulamento Geral da Prsvidenoa 
Social, aprovado pelo Decreto-Federal 43.959A, de 19 de Setembro de 19&0.

ART»19Q - Compete ao Diretor admitir, promover, transferir , 
remover, designar, elogiar, punir e dispensar empregados, bom como conce - 
der-lhes ferias, licenças e outras vantagens, de acordo com o Regulamento a- 
provado paio Prefeito Municipal*

ÁRT.20S - 0 regime d© trabalho no S*â*â,E* será de tempo 
integral, obsewando o mínimo de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais*

x*x*x*x*x»x*x


